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AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE, ÀS 

DEZOITO HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 

REALIZOU-SE A CENTÉSIMA TRIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA, DA DÉCIMA 

SÉTIMA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELA VEREADORA AMANDA 

MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES 

VEREADORES: BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA, CELSO NICÁCIO DA SILVA, FABIO 

ALCEU FERNANDES, FRANCISCO CARLOS CABRINI, LUCINEIA DE JESUS FERREIRA 

DE LIMA, VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, TATIANA ASSUITI NOGUEIRA E 

WILSON ROBERTO DAVID MOTA. AUSÊNCIA DOS VEREADORES: ELIAS ALMEIDA 

DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. DEPOIS DE CONSTATADO O NÚMERO 

REGIMENTAL DE VEREADORES PRESENTES, A SENHORA PRESIDENTE, 

VEREADORA AMANDA NASSAR, INVOCOU AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E 

DECLAROU ABERTA A SESSÃO. O VEREADOR VANDERLEI DE OLIVEIRA FEZ 

LEITURA DE UM VERSÍCULO BÍBLICO. EM SEGUIDA, O SEGUNDO-SECRETÁRIO, 

VEREADOR CELSO NICÁCIO, FEZ A LEITURA DA ATA SINTÉTICA DA SESSÃO 

ANTERIOR QUE, NÃO RECEBENDO PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 

ARTIGO NOVENTA E OITO E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO, FOI 

DECLARADA APROVADA. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO-SECRETÁRIO, VEREADOR 

FABIO ALCEU, ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: INDICAÇÕES Nº 585/2020 E 

Nº 586/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA; 

REQUERIMENTOS Nº 269/2020 E Nº 270/2020, AMBOS DE AUTORIA DA MAIORIA DOS 

VEREADORES; EMENDAS Nº 01/2020, Nº 02/2020, Nº 03/2020, Nº 04/2020 E Nº 05/2020, 

TODAS DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA, AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.353/2020; EMENDAS Nº 06/2020, Nº 07/2020, Nº 08/2020, Nº 

09/2020 E Nº 10/2020, TODAS DE AUTORIA DA VEREADORA AMANDA MARIA 

BRUNATTO SILVA NASSAR, AO PROJETO DE LEI Nº 2.353/2020; E JUSTIFICATIVA DE 

AUSÊNCIA À SESSÃO DO VEREADOR CLAUDIO SARNIK. NA SEQUÊNCIA, O 

VEREADOR FABIO ALCEU ANUNCIOU AS PROVIDÊNCIAS DA MESA. A SENHORA 

PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR, ABRIU ESPAÇO PARA 

PRONUNCIAMENTO DA SENHORA ANA CRISTINA DA ROSA, SERVIDORA ESTADUAL, 

REPRESENTANTE DO APP SINDICATO, PARA FALAR SOBRE A CONTRATAÇÃO, PELO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, DE PROFISSIONAS DA EDUCAÇÃO NA 

MODALIDADE PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E SOLICITOU O APOIO 

DOS VEREADORES PARA UMA MANIFESTAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO A RESPEITO 

DESTA QUESTÃO. PARTICIPARAM DA DISCUSSÃO OS VEREADORES ROBERTO 
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MOTA E FABIO ALCEU. A SENHORA PRESIDENTE INCLUIU NA ORDEM DO DIA OS 

REQUERIMENTOS Nº 269/2020 E Nº 270/2020, AMBOS DE AUTORIA DA MAIORIA DOS 

VEREADORES. NO ESPAÇO PARA ORADORES INSCRITOS, FEZ USO DA PALAVRA O 

VEREADOR ROBERTO MOTA, QUE FALOU SOBRE O AUMENTO DE CASOS DE 

CONTAMINAÇÃO PELO CORONAVIRUS CHINÊS COVID-19 EM ARAUCÁRIA, QUE EM 

CERCA DE DEZ DIAS REGISTROU-SE MAIS DE SETECENTOS CASOS, POR ISSO 

REQUEREU VERBALMENTE AO COMITÊ DO COVID DE ARAUCÁRIA E AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE QUAIS SERÃO AS PROVIDÊNCIAS QUE SERÃO 

TOMADAS A ESTE RESPEITO. DISSE QUE A CÂMARA REPRESENTA A POPULAÇÃO E 

DEVERIA FAZER UMA REUNIÃO PARA DEFINIÇÃO DE QUAIS MEDIDAS QUE SERÃO 

TOMADAS PARA QUE AS PESSOAS NÃO SEJAM PEGAS DE SURPRESA. DISSE QUE 

CREDITA ESTE AUMENTO DE CASOS À PRÓPRIA ELEIÇÃO E AOS FERIADOS 

PROLONGADOS QUE HOUVE, E DISSE TEM CERTEZA QUE A PREFEITURA JÁ ESTÁ 

EM ALERTA, POIS A PREFEITURA DE ARAUCÁRIA TRABALHOU MUITO BEM A 

QUESTÃO DA PANDEMIA, TOMANDO MEDIDAS PARA DISPONIBILIZAR O ESPAÇO 

PARA AS PESSOAS QUEM TÊM PROBLEMAS MAIS SÉRIOS E SINTOMAS, FAZENDO 

OS EXAMES NECESSÁRIOS, SENDO MUITO COMPETENTE NA GESTÃO EM RELAÇÃO 

A ISSO, ASSIM, ESPERA QUE A CÂMARA SEJA OUVIDA PARA QUE SIMPLESMENTE 

NÃO SE TOMEM ATITUDES DRÁSTICAS, FECHANDO O COMÉRCIO, TRAZENDO MAIS 

PREJUÍZO AINDA PARA A POPULAÇÃO. O VEREADOR RELATOU CONVERSA COM 

FAMILIAR DE PESSOA QUE FALECEU PELO COVID-19, A RESPEITO DA DISTÂNCIA 

DOS PACIENTES DOS FAMILIARES, PELO ISOLAMENTO QUE É NECESSÁRIO POR 

MUITOS DIAS E, DEPOIS DO FALECIMENTO NÃO SE PODE NEM VER A PESSOA QUE 

VAI SER ENTERRADA, E ESTE É UM DRAMA QUE MUITAS PESSOAS ESTÃO 

VIVENCIANDO. DISSE QUE ESTA QUESTÃO ATÉ JUSTIFICA A REIVINDICAÇÃO DOS 

PROFESSORES A RESPEITO DO PSS PARA CONTRATAÇÃO, QUE SERÁ REALIZADO 

PELO ESTADO. COMENTOU QUE PARECE ALGUMA COISA SUSPEITA COM RELAÇÃO 

A ESSA EMPRESA QUE ESTÁ ORGANIZANDO O PROCESSO SELETIVO, QUE NÃO 

QUER PERDER O DINHEIRO, PORQUE SÃO MAIS DE QUATRO MILHÕES DE REAIS E 

DISSE QUE NÃO ESTAVA QUERENDO FAZER ACUSAÇÃO ALGUMA, MAS QUE ERA 

UMA COISA SEM EXPLICAÇÃO TOCAR EM FRENTE UM PROJETO QUE É ASSASSINO 

EM TERMOS DE SAÚDE PÚBLICA. O VEREADOR FABIO ALCEU, EM APARTE 

CONCEDIDO, FALOU QUE ACREDITA QUE O AUMENTO DOS CASOS DE INFECÇÃO 

POR CORONAVIRUS SE DÁ POR UMA QUESTÃO DE CONSCIENTIZAÇÃO, POIS A 

POPULAÇÃO VAI ACABAR PAGANDO O PREÇO PELA IRRESPONSABILIDADE DE 
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TODOS. COMENTOU SOBRE MATÉRIA DE REPORTAGEM TELEVISIVA ONDE SE 

MOSTROU FESTAS COM ENORMES AGLOMERAÇÕES, COMO SE NÃO 

ESTIVÉSSEMOS EM UMA PANDEMIA, E QUE SE CONTINUAR DESTA FORMA NÃO VAI 

HAVER HOSPITAL QUE SUPORTE O PRIMEIRO ATENDIMENTO COMO TEMOS EM 

ARAUCÁRIA. O VEREADOR RELATOU QUE PRESENCIOU, EM VÁRIOS LOCAIS DE 

NOSSA CIDADE, AS PESSOAS AGINDO COMO SE FOSSE UMA VÉSPERA DE 

FERIADO, POR ISSO TODOS VÃO TER QUE REPENSAR AS ATITUDES, PORQUE SE 

FOR FECHADO O COMÉRCIO SERÁ O FIM DA INDÚSTRIA NO NOSSO PAÍS, POIS ATÉ 

HOJE NÃO SE RECUPEROU A PRODUÇÃO INDUSTRIAL, DESDE O INÍCIO DA 

PANDEMIA, QUANDO SE FECHOU TUDO E AGORA SE PERCEBE A TENDÊNCIA DE SE 

FECHAR O COMÉRCIO NO PERÍODO DE NATAL, QUANDO AS VENDAS É O QUE 

REALMENTE AQUECE A ECONOMIA DO NOSSO PAÍS. O VEREADOR ROBERTO 

MOTA, RETOMANDO A PALAVRA, DISSE QUE DAÍ O DESEMPREGO VAI SER GERAL E 

HAVERÁ GRANDES QUEBRAS NO COMÉRCIO, POR ISSO DISSE QUE GOSTARIA QUE 

A PREFEITURA SE MANIFESTASSE A ESTE RESPEITO, PARA QUE AS PESSOAS NÃO 

SEJAM ATINGIDAS DE SURPRESA. O VEREADOR FABIO ALCEU DISSE QUE AS 

MEDIDAS SANITÁRIAS QUE FORAM IMPLANTADAS NO COMEÇO DA PANDEMIA, SEM 

FECHAR O COMÉRCIO, DEVEM SER MANTIDAS E FISCALIZADAS PARA QUE SE 

TENHA SEGURANÇA EM TODOS OS LOCAIS. NÃO HAVENDO MAIS ORADORES 

INSCRITOS, NEM ALGO A APRESENTAR PELAS COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM 

DO DIA: A SENHORA PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR, RETIROU DA 

ORDEM DO DIA OS PROJETOS DE LEI Nº 50/2018, Nº 54/2018 E Nº 176/2018, TODOS 

DE SUA AUTORIA. NA SEQUÊNCIA, PROCEDEU-SE A SEGUNDA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2349/2020, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL. EMENTA: “PROMOVE ALTERAÇÕES NA REDAÇÃO DE METAS E 

ESTRATÉGIAS CONTIDAS NO ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.848 DE 25 DE JUNHO DE 

2015, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAUCÁRIA, 

SUAS DIRETRIZES, EXECUÇÃO E METAS, CONFORME ESPECIFICA”. O VEREADOR 

FABIO ALCEU REAFIRMOU QUE ESTE PLANO É UM DOS INSTRUMENTOS MAIS 

IMPORTANTES PARA A EDUCAÇÃO, EM TODOS OS NÍVEIS, E O MUNICIPAL ESTÁ 

DESDE DOSI MIL E QUINZE SEM UMA DEFINIÇÃO DAS ADEQUAÇÕES EM RELAÇÃO 

AOS PLANOS FEDERAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E SIGNIFICARÁ UMA VITÓRIA 

TODOS AQUELES QUE ACOMPANHARAM A EDUCAÇÃO AO LONGO DESSE PERÍODO 

E LUTARAM PARA QUE ESTE PLANO VIESSE A SER APROVADO, DEPOIS DE VÁRIOS 

DEBATES, CONFERÊNCIAS E REUNIÕES COM A PARTICIPAÇÃO DE MUITAS 
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PESSOAS EM SUA ELABORAÇÃO, POR ISSO PARABENIZOU TODAS AS PESSOAS 

QUE DE ALGUMA MANEIRA CONTRIBUÍRAM COM O PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, QUE HOJE TERÁ SUA SEGUNDA VOTAÇÃO E APROVAÇÃO NESTE 

LEGISLATIVO. O PROJETO FOI APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS 

SANTOS E CLAUDIO SARNIK. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI Nº 85/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO ALCEU FERNANDES. EMENTA: 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E 

FUNCIONÁRIOS (APMF) DO COLÉGIO ESTADUAL CECÍLIA MEIRELES - EFM, 

CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM 

OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E 

CLAUDIO SARNIK. SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

91/2020, DE AUTORIA DA VEREADORA AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR. 

EMENTA: “DENOMINA DE PAULINA FERREIRA DA SILVA LOGRADOURO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO PELA 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS 

VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. SEGUNDA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2020, DE INICIATIVA DA COMISSÃO 

EXECUTIVA. EMENTA: “ALTERA E INSERE DISPOSITIVOS NA RESOLUÇÃO Nº 25, DE 

16 DE MARÇO DE 2010, CONFORME ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE 

DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES 

ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 44/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO 

CARLOS CABRINI. EMENTA: “DENOMINA DE RUA MADALENA ROVINSKI CARDOSO 

LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, NA REGIÃO RURAL, CONFORME 

ESPECIFICA”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS 

FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO 

SARNIK. PRIMEIRA LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

70/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA. EMENTA: 

“INSTITUI A CONTRATAÇÃO DE JOVEM APRENDIZ NAS EMPRESAS QUE PRESTAM 

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO À PREFEITURA DA CIDADE DE ARAUCÁRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. A SENHORA PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA 

NASSAR, DESTACOU QUE NO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO FOI APROVADA A LEI Nº 

3360/2018, QUE DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE ADOLESCENTES APRENDIZES NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
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MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E COMENTOU QUE O 

PRESENTE PROJETO FAZ REFERÊNCIA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 

PRINCIPALMENTE PARA OS JOVENS, MAS A VEREADORA TEM PREOCUPAÇÃO COM 

OS LIMITES PERCENTUAIS DE CONTRATAÇÃO PELAS EMPRESAS QUE PRESTAM 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA PREFEITURA QUE, POR ESTE PROJETO FICAM 

OBRIGADAS A CONTRATAR, DENTRE DEZ E VINTE FUNCIONÁRIOS, UM JOVEM 

APRENDIZ E, NO ENTANTO JÁ EXISTE NO MUNICÍPIO UMA COMISSÃO ESPECIAL 

QUE ACOMPANHA O PROGRAMA JOVEM APRENDIZ NO MUNICÍPIO, ALÉM DO 

PROJETO DE LEI ESTAR CRIANDO ATRIBUIÇÃO PARA O CONSELHO TUTELAR, POR 

ISSO PEDIU DESTAQUE A TODOS OS ARTIGOS DO PROJETO DE LEI, E REITEROU 

QUE SUA PREOCUPAÇÃO É COM A QUESTÃO DA OBRIGATORIEDADE DA 

CONTRATAÇÃO, E SUGERIU QUE O AUTOR DO PROJETO, VEREADOR BEN HUR DE 

OLIVEIRA, ENTRASSE EM CONTATO COM A COMISSÃO ESPECIAL QUE ACOMPANHA 

O PROGRAMA JOVEM APRENDIZ PARA MAIOR ESCLARECIMENTO. O VEREADOR 

BEN HUR DE OLIVEIRA DISSE QUE ACEITAVA A SUGESTÃO PARA QUE NA SEGUNDA 

VOTAÇÃO HAJAM MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO 

PROGRAMA, E COMENTOU QUE DA MESMA FORMA QUE EM OUTROS PROJETOS 

DO VEREADOR QUE FORAM ANALISADOS PELA CÂMARA ALEGOU-SE QUE HAVIA 

AUTORITARISMO SOBRE AS EMPRESAS, NO ENTANTO, O VEREADOR DISSE QUE 

TENTA DA MELHOR FORMA AJUDAR AS PESSOAS QUE PRECISAM DE EMPREGO, 

COMO AS PESSOAS COM MAIS DE CINQUENTA ANOS DE IDADE, POR EXEMPLO, 

MAS ACEITAVA AS SUGESTÕES PARA EVITAR QUE A PROPOSTA TAMBÉM SEJA 

REPROVADA COM A MESMA ALEGAÇÃO DAS ANTERIORES. O VEREADOR FABIO 

ALCEU DISSE QUE CONSIDERA ESTE PROJETO MUITO IMPORTANTE, QUE 

VALORIZA O PRIMEIRO EMPREGO, DA MESMA FORMA QUE A VEREADORA AMANDA 

NASSAR HAVIA PROPOSTO ANTERIORMENTE, ASSIM COMO O VEREADOR TAMBÉM 

PROPÔS PROJETO RELACIONADO AO PRIMEIRO EMPREGO, E TODOS SEGUEM A 

MESMA DIREÇÃO, MAS O MAIS PREOCUPANTE NESTE PROJETO EM DISCUSSÃO É 

A QUESTÃO DA OBRIGATORIEDADE, POIS SE A REGULAMENTAÇÃO FOR MUITO 

RÍGIDA VAI INVIABILIZAR QUE TODAS AS EMPRESAS POSSAM DAR CUMPRIMENTO, 

MAS CONSIDERA QUE O PROJETO FOI MUITO BEM ELABORADO, COM TODOS OS 

REQUISITOS DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES. O VEREADOR BEN HUR DE OLIVEIRA 

DISSE QUE SÃO MUITAS AS EMPRESAS QUE VÊM PRESTAR SERVIÇOS EM 

ARAUCÁRIA, LEVANDO NOSSO DINHEIRO, POR ISSO É JUSTO QUE ESSES 

EMPRESÁRIOS DÊEM OPORTUNIDADE PARA ESTAS PESSOAS, MENORES E 
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MAIORES DE IDADE, E ESTE É O OBJETIVO DESTE PROJETO. O VEREADOR 

ROBERTO MOTA DISSE QUE É FAVORÁVEL QUE AS DISPOSIÇÕES DO PROJETO 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, PORQUE SE NÃO HOUVER A OBRIGAÇÃO, NENHUM 

EMPRESÁRIO VAI CONTRATAR MENORES APRENDIZES PARA SUAS EMPRESAS 

APENAS POR CONSCIÊNCIA QUE ESTÁ CONTRATANDO UM JOVEM. O PROJETO FOI 

APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS, 

COM PEDIDO DE DESTAQUE A TODOS OS ARTIGOS PELA VEREADORA AMANDA 

NASSAR E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 267/2020, DE AUTORIA DA 

VEREADORA AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR. APROVADO PELA 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS 

VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 269/2020, DE AUTORIA DA MAIORIA DOS 

VEREADORES. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO 

VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E 

CLAUDIO SARNIK. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 

270/2020, DE AUTORIA DA MAIORIA DOS VEREADORES. APROVADO PELA 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS 

VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. A SENHORA PRESIDENTE 

COLOCOU EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO VERBAL DO VEREADOR WILSON 

ROBERTO DAVID MOTA, DIRIGIDO AO COMITÊ DO COVID DE ARAUCÁRIA E AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE QUAIS SERÃO AS PROVIDÊNCIAS QUE 

SERÃO TOMADAS A RESPEITO DO AUMENTO DE CASOS DE CONTAMINAÇÃO PELO 

COVID-19 EM ARAUCÁRIA NESTES ÚLTIMOS DIAS. APROVADO PELA UNANIMIDADE 

DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES 

ELIAS DOS SANTOS E CLAUDIO SARNIK. FINDADA A ORDEM DO DIA, E NÃO 

HAVENDO INSCRITOS NO ESPAÇO PARA EXPLICAÇÃO PESSOAL, A SENHORA 

PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR, INFORMOU AOS VEREADORES QUE 

O PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 2.353/2020, 

QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 

2021, TERMINA NESTA SESSÃO DO DIA TRINTA DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 

VINTE, E QUE O PRAZO REGMENTAL PARA SUA APROVAÇÃO NA CÂMARA É QUINZE 

DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. APÓS AS CONSIDERAÇÕES FINAIS, 

AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E 

DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO. 


